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PROJETO DE LEI N
º 

158/2018 

"institui o Dia Municipal da Cultura da 
Paz Contra a Violência e dá outras 
providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art.1° Fica instituído o "Dia Municipal da Cultura da Paz contra a 
Violência" no Município de Pirassununga, a ser comemorado todo dia 09 de setembro de cada 
ano, em homenagem ao adolescente Guilherme Henrique Dias Coelho. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Público, no decorrer do mês de 
setembro, realizar ações, inclusive intersetoriais, com a finalidade de: 

I - estimular a pai1icipação social das pessoas para a promoção da Cultura 
da Paz Contra a Violência, mediante palestras de profissionais da área; 

II - conscientizar a família, a rede escolar municipal, a sociedade e o 
Estado sobre a importância do assunto e da necessidade de ações preventivas; 

III - promover a informação e difusão da necessidade da promoção da 
Cultura da Paz Contra a Violência; 

IV - divulgai· pesquisas, conquistas e boas práticas de políticas públicas 
relacionadas à promoção da Cultura da Paz Contra a Violência; 

V - identificar desafios para o cumprimento da promoção da Cultura da 
Paz Contra a Violência e a necessidade de fomentar às denúncias às autoridades constituídas. 

AJt. 2° O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias no 
âmbito Federal e Estadual com entidades públicas ou privadas para a concretização dos objetivos 
da presente Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correm à 
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

A11. 4° Esta Lei entrará em vig
z
o na d de sua publicação, revogadas as

disposições em contr' ·· 

Pirassunu o de 2018.
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JUSTIFICATIVA 

Nobres Pares, 

Apresento o Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Pares, que visa 
inst1tuu o "Dia Municipal da Cultura da Paz contra a Violência" no Município de 
Pirassununga, a ser comemorado todo dia 09 de setembro de cada ano, em homenagem ao 
adolescente Guilherme Henrique Dias Coelho. 

O pedido visa atender as mumeras solicitações de Pirassununguenses, 
especialmente diante do aumento da violência e do fato ocoLTido com o jovem Guilherme 
Henrique Dias Coelho vítima de fatos ocorridos no Município. 

Tal atitude faz com que o dia seja dedicado a eventos culturais criativos, 
visando estender as atividades que incentivam a paz para todo o Município. 

Destacamos da UNESCO, os seguintes dados: 

"A questão da violência no Brasil é uma das maiores preocupações da 
sociedade. Os índices de violência e de insegurança, especialmente nos grandes centros 
urbanos, aumentaram nas últimas duas décadas. Os homicídios são hoje uma das principais 
causas de morte entre homens jovens de idades entre 15 e 39 anos, sendo que a maioria das 
vítimas é constituída por homens negros: 

Entre 1980 e 2002, foram registrados no Brasil 696.056 óbitos por 
ltomicídios4, número que pode ser considerado dos mais alarmantes no mundo entre os países 
que não enfrentam guerras internas. 
Os ltomicldios na faixa etária de O a 19 anos correspondem a 16% (111.369) desse total, e a 
maior concentração, de 87,6% (97.559) dos casos, é registrada no intervalo entre 15 a 19 anos. 

Em 2004, a taxa de 27 homicídios por 100.000 habitantes, coloca o país 
na 4ª posição em um ranking de 84 países. A mesma taxa no mesmo ano, para a população 
jovem, sobe para 57,1 homicídios por 100.000. 

Em 2005, em média, 23 crianças e adolescentes foram assassinados 
diariamente, perfazendo um total de 8,4 mil assassinatos naquele ano. Do total, 
aproximadamente 5.460 (equivalentes a 65%) eram crianças negras. 
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Dados de 2012 indicam que o risco de uma pessoa negra ser assassinada 
no Brasil é, em média, 2,5 vezes maior que uma pessoa branca, segundo o relatório "Índice de 
Vulnerabilidade Juvenil à Violência e Desigualdade Racial 2014". 

Todos estes dados estatísticos permitem caracterizar que a violência 
incide essencialmente sobre a população jovem do Brasil." 

Assim, nada mais justo que promover ações e medidas visando promover a 
Cultura da Paz no Município, mediante palestras, eventos, ações específicas e outras a serem 
desenvolvidas pelo Município. 

Pirassununga, T de julho �018. 
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AUTORIA: Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho 

EMENTA: "Institui o Dia Municipal da Cultura da Paz Contra a Violência e dá outras 

providências." 

Fica alterada para 16 de dezembro de cada ano, a data constante no artigo 
1 ° do Projeto de Lei em epígrafe, inclusive o mês citado no parágrafo único do referido artigo. 

Justificativa: 

A família do homenageado, o saudoso adolescente Guilherme Henrique 
Dias Coelho, solicita que a data alusiva ao "Dia Municipal da Cultura da Paz Contra a Violência" 
seja comemorada em 16 de dezembro de cada ano, por se tratar da data do natalício do 
homenageado. 
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PÁRECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, analisando o Projeto de Lei nº 158/2018, de autoria do Vereador 

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que "institui o Dia Municipal da Cultura da Paz Contra a 

Violência e dá outras providências", nada tem a opor quanto ao aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 14 ge agosto de 2018. 
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º 

__

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 158/2018, de autoria 
do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que institui o Dia Municipal da 
Cultura da Paz Contra a Violência e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 21 AGO 2018

· Presidente .,.
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 158/2018, de autoria 
do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que institui o Dia Municipal da 
Cultura da Paz Contra a Violência e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 
21 AGO 2018 

R ulo 1:::::t�no Rosa 
Presidente 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 158/2018, de autoria 
do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que institui o Dia Municipal da 
Cultura da Paz Contra a Violência e dá outras providências, nada tem a objetar quanto 
seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 21 AGO 2018 

Paulo Sérgio Soar�aulinho do Mercado" 
Presidente 

���-€ Nelson Pagoti 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

AUTÓGRAFO DE LEI N º 5286 

PROJETO DE LEI Nº 158/2018 

"Institui o Dia Municipal da Cultura 
da Paz Contra a Violência e dá outras 
providências" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica instituído o "Dia Municipal da Cultura da Paz contra a 
Violência" no Município de Pirassununga, a ser comemorado todo dia 16 de dezembro de cada 

ano, em homenagem ao adolescente Guilherme Henrique Dias Coelho. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Público, no decorrer do mês de 

dezembro, realizar ações, inclusive intersetoriais, com a finalidade de: 

I - estimular a participação social das pessoas para a promoção da 

Cultura da Paz Contra a Violência, mediante palestras de profissionais da área; 

II - conscientizar a família, a rede escolar municipal, a sociedade e o 

Estado sobre a importância do assunto e da necessidade de ações preventivas; 

III - promover a informação e difusão da necessidade da promoção da 

Cultura da Paz Contra a Violência: 

IV - divulgar pesquisas, conquistas e boas práticas de políticas públicas 

relacionadas à promoção da Cultura da Paz Contra a Violência; 

V - identificar desafios para o cumprimento da promoção da Cultma da 

Paz Contra a Violência e a necessidade de fomentar às denúncias às autoridades constituídas. 

Art. 2º O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias 

no âmbito Federal e Estadual com entidades públicas ou privadas para a concretização dos 

objetivos da presente Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correm à 

conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na dat de sua publicação, revogadas as 
----�

=

--=--.::::.. 
oes em contrário. 



Of. n
º O 1894/2018-SG

Senhor Prefeito, 
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Excelentíssimo Senhor 

ADEMIR ALVES LINDO 

Pn1fei1111·0 M11niciJ)ol 
PIRASSUNU GA- P 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.386, DE 20 DE SETEMBRO DE 2018 -

"institui o Dia Municipal da Cultur 
da Paz Contra a Violência e d 
outras providências" .......................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL 
DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica instituído o "Dia Municipal da Cultura da Paz contra a 
Violência" no Município de Pirassununga, a ser comemorado todo dia 16 de dezembro de cada 
ano, em homenagem ao adolescente Guilherme Henrique Dias Coelho. 

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Público, no decoITer do mês de 
dezembro, realizar ações, inclusive intersetoriais, com a finalidade de: 

I - estimular a participação social das pessoas para a promoção da Cultura 
da Paz Contra a Violência, mediante palestras de profissionais da área; 

II - conscientizar a família, a rede escolar municipal, a sociedade e o 
Estado sobre a importância do assunto e da necessidade de ações preventivas; 

III - promover a informação e difusão da necessidade da promoção da 
Cultura da Paz Contra a Violência; 

IV - divulgar pesquisas, conquistas e boas práticas de políticas públicas 
relacionadas à promoção da Cultura da Paz Contra a Violência; 

V - identificar desafios para o cumprimento da promoção da Cultura da 
Paz Contra a Violência e a necessidade de fomentar às denúncias às autoridades constituídas. 

Art. 2° O Poder Público Municipal poderá firmar convênios e parcerias 
no âmbito Federal e Estadual com entidades públicas ou privadas para a concretização dos 
objetivos da presente Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da pr 
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de s 
disposições em contrário. 

Pirassununga, 20 de setembro de 

blicação, revogadas as 



Pirassununga, 15 de outubro de 2018 1 Ano 05 1 Nº 063 

LEI�· 5.386, .DE 2() rrn SETl•:Mtrno l>E 20J8-

.. l11s1i111i o Diu M1111icipu/ do Cult11rrt 
da l'a:: ( ·ontra a Violênc:iu a du

u11/r11s pr"vic/Jncicl� " ..... ...... ... .. .... .. . 

A Cr\MAKA M. NICIPAL ;-\PROVA E O l'RF.FF,JTO MO ICll'AL 
OE PIRASSUNt;"IGA. ANC101'A E: PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Are. I" Fica in�titui<lo o "Dia Munkipal du Cullunl d:l P:lZ con1ra 11 

Violênciu'' no Mtmicipio de Pirnssununga. a ser comemorado lodo dia 16 de dezembro de cada 
ano. em homenagem ao adolescente Guilh•·nnc l-lcnriqLK' Dias Coelho. 

Parágrafo unico. Fi,:a autori:rndt> ,) l'odcr Público. no décOrr•·r <lo Hl<�S de 
de1cmbrv. reali)'ar ac,:õcs. inclusive inlcrsctonais, com ;i finalidade de; 

estimular a participação social d11s pessoas p11rn 11 pmmoçüo da Cultura 
da Paz Contra a Violência, mediante palestra,- di:' profüsimiais da úr�a; 

ll - conscientizar a família, a �de e colar municipal. a sociedade e o 
EsmJo sobre a i mportãucitl J,) a.<;sunto t! d11 I1cccs idudc de ações prc, cnLi vas; 

111 promover n i11for111nção e difu�o d11 nccc�sidaJ., da promo�:ão da 
Cultura dn Pa:t Comrn a Yiolt\ncia: 

IV divulg.ir pesquisas. conquisl!ts e bons pr(1Licus do.; pnlilica:, púhlicas 
rclaci1)11adas à pmmoçilo cfo C'ultur.i dn l'a, Conlr.1 u ViL1li:nciu: 

V - idemificar desafios para o cumprimcntu da pronwção da Culturn Ja 
P<V. Con1rn a Yioléncit1 e a necessi lude de fomentar às d nuncias âs nntoridnd..:s eonslituídas. 

/\rl. :!'' O Poder Público Municipal podeni 11rmnr convênios e parcerias 
oo âmbito federal e EsrnJ.1rJI com entidades públicas vu privadas para a concrctiwçõo dos 
objetivo da presente Léi. 

An. 3º As despesas decorrentes com n execução da presente Lei correm à 
conta de uomçõc orçamentárias própria� do orçamento ,·igcnlc. 

An. 4'' Esta l.ci cntranl cm , igor n;i dala de suu 
dis(JOsiçõe em contri1rio. 

l'i m.'lslm1mgu, 20 de setcmbru de 20 

29 
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